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LEI N9 )3jJ/94 de 29 de Julho de 1994.

Concede aumento de vencimento aos
Servidores da Prefeitura Munic1 -
pal de ~ão João do Sabugi-RN.. e

, Ada outras providencias.

o Prefeito Municipal de são João do Sabugi-fUJ.
Faço saber que a Câmara Municipesl aprovou e eu sanciono a segulnta

Lei:
Art~ 12 - Fica concedido aos ~ervidores ativos e inativos da Pre -

feitura Municipal de são João da Sabugi-RN. um aumenta em seus salários, pro -
vontas e pen ões, na ardem de 50% (Cinquenta por centa).

Art. 22 w As despesas decorrentes do presente aumenta correrão às
contas das dotações próprias consideradas no Orçamento de 1994.

Art. ;SI} - Eata Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagir.do seus efoitos a 1Q de julho de 1994e

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de são João do 5abugi-RN. em 29 de Julho da
1994.

~L/LDARIO DE ARAOJ~OR~ ~--
Prefeito Municipal


